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Reunio ordinária de 2016/03/14

6.1 ATRIBUIÇAO DE APOIOS FINANCEIROS:

Da Sra. Vereadora da Área da Cultura e Educação, submetendo à

consideração do Executivo a atribuição dos seguintes apoios financeiros:

a)- À Velha-a-Branca - Estaleiro Cultural CRL, no montante de 3.000,00

euros destinado à comemoração do Dia dos Centros Históricos;

b)- Ao Grupo Canto D’Aqui — Música Tradicional Portuguesa, no montante

de 3.000,00 euros destinado a apoiar a 2. Semana Cultural Convergência

Portugal Galiza;

c)- À Banda de S. Miguel Cabreiros, no montante de 7.500,00 euros

destinado à aquisição de instrumentos musicais;

d)- Ao Conservatório de Música Calouste Gulbenkian, no montante

de 7.500,00 euros destinado a apoiar o Festival de Guitarra de Braga;

e)- Casa do Professor, no montante de 4.375,00 euros para apoiar o

projeto Modelos de Afeto — Meadas de Partilha.

6.2- Propõe ainda a aceitação do contrato de dinamização cultural entre o

Município de Braga e a Banda de 5. Miguel Cabreiros, que tem por

objeto a atribuição de um apoio financeiro no valor de 10.500,00 euros

(nos termos da cláusula 29.

Gabinete de Apoio aos Órgos Autárquicos
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REQUISIÇÃO 2C16047/157 ( DIVISÃO DE CULTURA
Data : 2C16—02—26

14486 tHA-A-3P;2;Cs - ESOADIIRO CULTURAL CRE.
lARGO DA SENf.Cii A O’ 23
5. VICTOR - BRIGA
4710-441 tERIGA

Contribuinte: 506935574

Braga, 2016—02—26
Cabimento: 2016047/157 a 2016—02—26

Código de Data de
Produro:Ccnta Entrega Designação DC. Quantidade ELdça Desci 1.0.1. Valor
€1161 2016—03-16 :OSUTUIÇÔES SEX RINS L’;c9z:7OS 1,000 3000, 00000 O 3 000,00

Data Orgão toonárãca
-- - -

______________

2016—02—25 4 1417:21 45 013.25 3 000,00

Incidência Taxa Valor de Iva Sub-Total 3 00000
Valor IVA 0,00

Valor total 3000,00

Observações:
APOIO FINANCEIRO

Condições de pagamento
Local de entrega : DIVISÃO DE CULTURA

O responsáve’ da contabilidade

(Dr. Vald r erreira)
o
a
co
o
Lo

z

Praça Municipal. 4704-5 14 Braga Telefone 253203150- Fax: 253 513 357 e-mau: municipecm-braga.pt
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PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO

No âmbito da comemoração do Dia dos Centros Históricos, vai realizar-se uma iniciativa
intitulada [ConJcentração” organizada pelo Velha-a-Branca Estaleiro Cultural em parceria com
outras entidades de natureza cultural. O programa prevê intervenções artisticas em diversos
espaços da cidade.

Tendo dado entrada o pedido PED/15384/2015, referente a um pedido de apoio financeiro
para a realização desta iniciativa, e estando esta associação devidamente registada no RECAM,
damos o melhor acolhimento à solicitação formulada.

Neste sentido, e por forma a comparticipar as despesas decorrentes desta singular edição,
proponho que a Câmara Municipal de Braga atribua um subsídio de 3.000,00 euros à Velha-a-
Branca - Estaleiro Cultural CRL, pessoa colectiva n,° 506935574, com sede no largo da
Senhora-a-Branca, n.° 23, 4110-233 Braga.

Municipio de Braga, 19 de Fevereiro de 2016

A
1t;

Lidia Dias, (Dra.)
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REQUISIÇÃO 20160471159 ( D:vlsÃo DE CULTURA
Data : 2016—02—26

1 092 9 GRUPO CAZO o - IA TRAD:c:ONAL PORIJUEOS
FIA DA 1:92, 7

C5-JEE 39200
Contribuinte: 504529099 P0901001

Braga, 2016—02—26
Cabimento: 2016047/159 a 2016—02—26

_______ _____ _________________ ______ _______

IEUR)
Código de Data de
Pro01to Contalntre,a Desior.açào U.C. Quantidade Preço Desc% IVA. Valor
63161 1016-01-19 INSTI01:i:s 301 P1003 :019200133 ---- 1,000 3000,00000 O 3 000,00

Data Orado itonirica Dotação Ialor

_____________

2C16-O2-26 04 010701 34 512,25 3 000,00

Incidência Taxa Valor de Iva Sub-Total 3 000,00
Valor IVA 0,00

Valor total 3 000,00

Observações:
APOIO FINANCEIRO

Condições de pagamento
Local de entrega : DIVISÃO DE CUlTURA

O responsável ia contabilidade

(Dr. valdemgr erreira)
o
o
o
o
“o
LI

z

Praça Municipal, 4104-514 Braga Telefone: 253203150- Fax: 253 613 387 e-mali: municipe©cm-bragapt



PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO

A Associação CuJtural Grupo Canto D’Aqui vai levar a efeito, entre 20 e 27 de fevereiro, a 2a

Semana Cultural Convergência Portugal Galiza, uma iniciativa de relevo que pretendemos
reforçar. Ao apoiar e potenciar esta iniciativa, a Câmara Municipal de Braga pretende dar
continuidade a um processo de intercâmbio cultural com a Galiza, que nos parece oportuno e
frutuoso.

Tendo dado entrada o pedido PED/16166/2015, referente a um pedido de apoio financeiro à
iniciativa acima indicada, e estando esta associação devidamente registada no RECAM com o
n.° 6/2014, damos o melhor acolhimento à solicitação formulada.

Neste sentido, e por forma a comparticipar as despesas decorrentes desta singular edição,
proponho que a Câmara Municipal de Braga atribua um apoio financeiro de 3.000,00 euros à
Associaçâo Cultural Grupo Canto D’Aqui, pessoa coletiva n.° 504529099, com sede na rua da
Eira, n.° 7, Tenões, 4715-365 Braga.

Municipio de Braga, 19 de Fevereiro de 2016

A
‘ A Vereadora da Cultura

111 4IGVLD/201 6

Q6

Lidia Dias, (Dra.)
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REQUISIÇÃO 2016047/158 ( DIVISÃO DE CULTURA
Data : 2016—02—26

10571 DE 5.
020Ã?. rt !:IE CEDES

Contribuinte: 502714581

Braga, 2016—C2—26
Cabimento: 2015347/158 a 2016—02—25

____________ __________ _____________________________________

RUR)
Código de Data de
?rçd. Cc:;: Entrega Desionação CC. Qantjdade Preço Oesc% LIA. Calor
63161 2016—02—26 INSTIICIÇÕES 555 ECos 0CC*CCC55 ———— 1,000 7500,00000 0 7 500,00

Data Croãr Econárnira Dotação Calor
2015—D2—2% 04 040701 4 012,25 7500,00

Incidência Taxa Valor de Iva Sub-;r:a 7 500,00
IVA

::aIcr tora: 7 500,00

Observações:
ApODO FIKANCEIRO

Condições de pagamento
Local de entrega : DIVISÃO DE CULTURA

O responsável da contabilidade

1.
(Dr. Valdem r F rreira)

Praça Municipal, 4704-514 Braga Telefone 253203150- Fax: 253 613 387 e-mail: municipe@cm-braga.pt



111 1/GVLDI2OI6

PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO

A Banda Musical de Cabreiros, devidamente inscrita no com o registo n.° 83/2014, solicita

ao Município de Braga um apoio financeiro para aquisição de instrumentos musicais, que lhe

permitam desenvolver a sua atividade de formação musical.

Considerando o Município de Braga a relevância da missão desempenhada por esta

associação cultural, e dado que se trata da única banda filarmónica existente no nosso território,

damos o melhor acolhimento à solicitação formulada com o n.° 11291/2015.

Neste sentido, e por forma a comparticipar as despesas decorrentes com a aquisição de
trajes, proponho que a Câmara Municipal de Braga atribua um apoio financeiro de 7.500,00

euros à Banda Musical de Cabreiros, pessoa coletiva de utilidade pública n.° 502 714 581, com

sede no Lugar de Monte das Cruzes, Cabreiros, 4700-560 Cabreiros - Braga. Este valor será

disponibilizado em três prestações de 2.500,00 Furos a pagar até 31 de março de 2016, até 31

de julho e até 30 de outubro.

Municipio de Braga, 19 de fevereiro de 2016

A Vereadora da Cultura

fre BRAGA
Odade autént Ira

GABINETE DE APOIO À VEaEADORA LÍBIA DIAS

Lidia Dias, (Dra.)
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REQUISIÇÃO 2016047/181 DIVISÃO DE CULTURA
Data : 2016—03—09

1074 1

Contribuinte: 600041247

Cabimento: 2016047/184 a 2016—03—09
Braga, 2016—03—09

Data Qd

____________

Dttaçb

__________

2016—03—09 04 31 5U,25 7 300,00

Incidência Taxa Valor de Iva Sub-totaL 7 533,33
0,00

Observações
APOIO FINANCEIRO

Condições de pagamento

7 50Ç 00

Local de entrega DIVISÃO DE CULTURA

o
o,
(o
o
o

z

O responsável
- conuabilidade

__

7/’

__

(Dr. Valdem erreira)

odrgc •de de

63151 IOU-03-09 :::3:::E::: :: ::::s LIC?III0S 1,000 7500,00000 O 7 500,00

Praça Municipal. 4704-514 Braga Telefone 253203150- Fax: 253 613 387 e-mair: municipe@cm-braga.pt



PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO

111 7IGVLD/201 6

O Festival de Guitarra de Braga é uma iniciativa cultural de relevo que pretende criar raízes
no Município de Braga. Realizou-se em 2016 a sua 3•a edição, tendo como objetivo a formação
dos alunos do Conservatório Calouste Gulbenkian e a divulgação deste instrumento musical. A
programação desenvolveu-se entre o dia 11 de fevereiro e o dia 6 de março, integrando
concertos, conferências e atividades formativas.

Considerando a relevância desta iniciativa do ponto de vista cultural, turístico e económico,
deverá a edilidade disponibilizar os seus meios logisticos habituais e também reforçar o
contributo relativo aos custos inerentes à organização.

Neste sentido, e por forma a comparticipar as despesas decorrentes deste evento de
inquestionável relevância, proponho que a Câmara Municipal de Braga atribua um apoio
financeiro de 7.500,00 euros ao Conservatório Calouste Gulbenkian de Braga, pessoa coletiva
n°600041247, com sede em Rua da Fundação Gulbenkian, 4710-394 Braga, enquanto membro
da entidade organizadora e responsável pela logística.

Município de Braga/ Divisão de Cultura, 8 de Março de 2016

A Vereadora da Cultura

Lidia Dias, (Dra.)

GADINETE DE APOJO Á VEREADORA LDIA DIAS

S
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REQUISIÇÃO 2016017/186 ( DIVISÃO DE CULTURA
Data : 2016—03—09

10786

Contribuinte: 500862192 POEFOCAI

Erava, 2916—03—09
Cabimento: 2016047/186 a 2016—03—09

___________ __________

(SURf
Código de Data de
Produto: Coma Erreoa00000naoão

— .0. Desc% IVA. aior
6916: 2016-03-09 :::s::ozczs r:o:s ::pz:.os ---- 1,000 4375,00000 0 4 375,00

Data CorOo 0000rica Dotaodo Valor
106—03-09 •04 04070: 24012,25 1 375,00

Incidência Taxa Valor de Iva 4 375Z.
:alor 0: 0,00

a_co co:a_

Observações
SUBSIDIO

Condições de pagamento
Local de entrega DIVISÃO DE CULTURA

O responsável a contabilidade

7’
(Dr. Valde r erreira)

o
o)
o
oe
LL

z

Praça Municipal. 4704-514 8raga Telefone: 253 203 150- Fax: 253 613 387 e-mal: municipe@Cifl-braga.pI
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PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO

A Casa do Professor iniciou em 2013 o projeto solidário Novelos de Afeto — Meadas de Partilha, que

tem como objetivo apoiar alunos carenciados em diferentes áreas, como a educação, saúde e

cultura, assim se combatendo o risco de insucesso escolar e exclusão social. Neste momento, a Casa

do Professor encontra-se a apoiar alunos em três Agrupamentos de Escolas (Francisco Sanches,

Maximinos e Celeirós), permitindo-lhes o acesso a consultas médicas, manuais escolares, material

didático e produtos básicos, como óculos, roupa, calçado e artigos de higiene pessoal.

Conforme consta do plano de atividades, umas das prioridades do Município é o combate ao

abandono escolar e a promoção do sucesso escolar. Neste contexto, a Município entende que deve

não só desenvolver os projetos adequados à concretização destes objetivos, mas principalmente

apoiar os que já existem, articulando com as entidades que contribuem para que os nossos alunos

adquiram as competências que lhes possibilitem a sua inserção profissional e o desenvolvimento de

uma consciência e pertença cívica.

Considerando que o projeto Novelos de Afeto — Meadas de Partilha enquadra-se numa das

prioridades do Município, já se encontra implantado e tem apoiado alunos carenciados, proponho a

atribuição de um subsídio no valor de 4.375,00 euros à Casa do Professor e a submissão da presente

proposta à consideração do Executivo Municipal.

Braga, 01 de março de 2016,

A Vereadora da Educação e da Cultura,

(Lídia Dias)

Á ÇJ.
?6332?
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REQUISIÇÃO : 2016047/160 ( DIVISÃO DE CULTURA
Data : 2016—02—26

10574 SADIA DE 5. :0DED CP.EEPJDS
:11-07 01 0D01E 1)55 CRU1ES

4705-777 CABPZU,DS 381)
Contribuinte: 502714581 porosa

Braga, 2516—02—26
Cabimento, 2016047/160 a 2016—02—26

_______________ __________ ______________________________________

(SUS)
Código de Data de
P:odu:o..Ccrta Entreoaesiuraçào

______________

0.5. Quantidade ireço Desc% 1.V.A. VeDor
62247 2016-02-26 FESTAS E ES?FCEÃCDOS POPEARES ---- 1,00011500,00000 0 10500,00

Data 21000 Ecot&ica Valor

______________

2016—02—25 2€11:;o1 99 811,86 10500,00

Incidência Taxa Valor de Iva Sub-Total 10 500,00

Observações:
PARCERIA INSTITUCIONAL

Condições de pagamento
Local de entrega : DIV:SÂO DE CULTURA

O responsável contabilidade

(Dr. Valdema F5treira)
o
a
(O
o
(O

z

Praça Municipal, 4704-514 Braga Telefone: 253203150- Fax 253 613 36? e-matl: muntcipe©cm-bragapt

&‘ )üH?c’



PROPOSTA DE PARCERIA INSTITUCIONAL

111 2IGVLDI2OI 6

A Banda Musical de Cabreiros, devidamente inscrita no RECAM
Candidatas a Apoios Municipais) com o registo n.° 83/2014, ao abrigo
atribuição de apoios do Município de Braga, propôs-se à continuação
que visa a dinamização cultural do Município de Braga.

(Registo das Entidades
do Regulamento para a
da parceria institucional

Tratando-se de uma parceria institucional que visa os pressupostos referidos no artigo 10.0

do supracitado Regulamento, nomeadamente no “(i) interesse cultural, qualidade artística e
técnica do projecto”; e “(ii) na sustentabilidade do projecto e seu contributo para a dinamização
cultural do Município de Braga”, damos o mais dedicado acolhimento ao pedido formulado.

Mais declara que a Banda Musical de Cabreiros, por ser a única instituição cultural do
género no nosso Município, nos merece o mais empenhado apoio e suporte institucional.

Neste sentido, e mostrando-se cumpridos os princípios que presidiram à elaboração do
Regulamento para a atribuição de apoios do Município de Braga, proponho a aceitação da
proposta que se anexa.

‘Is»
w BRAGA

Ejadea

GÁS NrE DE ADOIO A VEREADORA UD Á DÁS

Município de Bragal Divisão de Cultura, 19 de Fevereiro de 2016

A Vereadora da Cultura

Lídia Dias, (Dra.)
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,Se BRAGA

CONTRATO DE DINAMIZAÇÃO CULTURAL

Entre o Município de Braga, pessoa coletiva n.° 506 901 173, com sede na Praça Municipal, 4704-514 Braga, neste ato representado por

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de presidente, em exercicio de funções, adiante designado como Primeiro Outorgante,

e

Banda Musical de Cabreiros, pessoa colebva de utilidade pública n.° 502 714 581, com sede no Lugar de Monte das Cruzes, 4700-560

Cabreiros - Braga, neste ato representado por Carlos Alberto Pereira de Sousa, na qualidade de presidente, adiante designado como

Segundo Outorgante.

É celebrado o presente contrato que se rege pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1.a

Objeto do Contrato

1. Constitui objeto do presente contrato a atribuição de apoio financeiro para a execução das atividades, a realizar no Municipio de Braga,

nos termos da candidatura apresentada pelo Segundo Outorgante, ora anexa, e que faz parte integrante do presente contrato.

CLÁUSULA 2?l

Apoio Financeiro

1. O Primeiro Outorgante atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro mencionado na cláusula anterior, no montante total de

10.500,00 (dez mil e quinhentos) euros, pagável mensalmente o valor de 875,00 euros.

2. O apoio financeiro referido no número anterior, destina-se exclusivamente a suportar os encargos/custos contemplados no orçamento,

apresentado pelo Segundo Outorgante em sede do pedido apresentado, e ora anexo,

CLÁUSULA 3!
Indicadores do Projeto

No âmbito das atividades objeto do presente contrato são definidos os seguintes indicadores: realização, pelo Segundo Oulorgante, de

quatro concertos, em locais e datas a indicar pelo 1.0 Outorgante, acertados e definidos entre as partes, com pelo menos trinta dias de

antecedência. Quando possível, o 1,0 Outorgante assegurará o transporte e outra logística associada aos concertos.

CLÁUSULA 4!
Obrigações do Segundo Outorgante

O Segundo Outorgante obriga-se ao seguinte:

a) Cooperar com o Município no acompanhamento e controlo do exato e pontual cumprimento do presente contrato;

b) Apresentar um relatório com explícítação dos resultados alcançados e respetivos documentos justificativos da despesa, no prazo de

30 dias a contar da conclusão da atividade;

c) Facultar todos os elementos contabilísticos ou outros que venham a ser solicitados pelo Município de Braga, no âmbito do objeto do

presente contrato;

d) Aplicar e administrar corretamente o apoio tendo em conta o objeto do presente contrato;

e) Atender, na sua atuação, aos critérios de economia, eficácia e eficiência na gestão do apoio atribuído;

f) Publicitar a atividade objeto do presente contrato fazendo referência ao apoio do Municipio, através da menção expressa, Com o

apoio do Município de Braga”, e inclusão do respetivo logótipo, em todos os suportes gráficos de promoção ou dívulgação do projeto ou das

atividades, bem como em toda a informação difundida nos diversos meios de comunicação;

Ac! cãvel só —o case de apoio fi—anceiro
.calde2

Praça do Município 4700-435 BRAGA . fel. 253 203 150 - fox 253 613 387 - e-moil: municipe@cm-brago.pt



ii Anexo III

P BPAGA
g) Assegurar outras contrapartidas que se mostrem necessárias no âmbito do objeto do presente contrato, nomeadamente: requisitos

técnicos e logisticos inerentes à realização das atividades contratualizadas.

CLÁUSULA 52

Auditoria

A atividade apoiada nos termos do presente contrato pode ser submetido a auditoria pelo Municipio de Braga, devendo o Segundo

Outorgante disponibilizar toda a documentação julgada adequada e oportuna para o efeito.

CLÁUSULA 6.
Revisão do Contrato

O presente contrato pode ser objeto de revisão, por acordo das partes, no que se mostre estritamente necessário, ou unilateralmente pelo

Primeiro Outorgante devido a imposição legal ou ponderoso interesse público ficando sempre sujeita a prévia autorização do Municipio de

Braga.

CLÁUSULA 78

Incumprimento, Rescisão e Sanções

1. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui motivo para a

rescisão imediata do mesmo por parte do Primeiro Outorgante e implica a devolução dos montantes recebidos3.

2. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui causa da sua

rescisão imediata por parte do Primeiro Outorgante e implica, ainda, a reversão imediata dos bens cedidos á sua posse, sem prejuízo das

devidas indemnizações pelo uso indevido e danos sofridos4.

CLÁUSULA 8.8
Vigência do Contrato

O presente contrato inicia-se com a sua celebração e tem a duração do ano civil de 2016, sendo que pode ser renovado de acordo com o

interesse de ambas as partes.

CLÁUSULA 98

Disposições Finais

A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente contrato aplica-se subsidiariamente, as disposições do Regulamento de

Atribuição de Apoios do Município de Braga e legislação especial aplicável.

O Primeiro Outorgante O Segundo Outorgante

Braga, de de

2 Aplicável no caso do apoio econômico ter valor igual ou superior a 1/3 do valorfixadc anualmente para efeilos de visto prévio do Tribunal de Contas.
3áplicável no caso de apoio financeiro

Aplicável no caso de apoio não financeiro
Folha 2 de 2

Praça do Município 4700-435 BRAGA - fel. 253 203 150 - fax 253 613 387 - e-mail: municipe@cm-braga.pI


